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TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2020 PARA 
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

Processo de Credenciamento 01/2019 

Termo de Colaboração para execução descentralizada de serviços de saúde com 

recursos municipais, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SERRANA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 Serrana — SP, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 44.229.813/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

Sr. Valério Antônio Galante, brasileiro, portador do RG. N° 5.646.358-3, inscrito no CPF/MF 

sob n° 743.933.678-04 doravante designado MUNICÍPIO, e a Sociedade Beneficente e 

Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana, sediada à Rua João Antonio Terçariol, n° 67, 

Serrana-SP, inscrita no CNPJ sob o n° 71.305.635/0001-45, neste ato representado por sua 

interventora Sra. Angela Maria Reis Antero, portadora da Cédula de Identidade n° 15.282.578-

2 e do CPF. n° 085.553.158-40, doravante designada ENTIDADE, nos moldes da Lei n° 

13.019/2014, celebram o presente ADITAMENTO com recursos do Tesouro Municipal, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o plano de trabalho, que constitui objeto deste convênio, ofertar 

assistência médica tanto curativa como preventiva para a população, com atenção especial às 

enfermidades, com diagnósticos, tratamento, reabilitação e atendimento de emergências, em 

cumprimento a r. sentença exarada nos autos da Ação Civil Pública, Processo n°. 0001008-

48.2015.8.26.0596, em tramite perante a Vara Cível desta cidade e Comarca, conforme o novo 

plano em anexo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de 

Colaboração anteriormente assinado. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana 
Interventora Angela Maria Reis Anterio 

CPF. n° 085.553.158-40 
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONVENENTE: Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana 

OBJETO: "Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração n° 03/2020, para execução descentralizada de 

serviços de saúde com recursos municipais, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SERRANA, CNPJ/MF sob o n° 44.229.813/0001-23, e a Sociedade Beneficente e Hospitalar 

Santa Casa de Misericórdia de Serrana, CNPJ sob o n° 71.305.635/0001-45" 

Na qualidade de Conveniada e Convenente, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 

nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana / SP, 18 de dezembro de 2020. 
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ONVENIADA 
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